
 

 

EDITAL 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2430/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Formoso, Estado do Goiás, torna público, para conhecimento dos 
interessados, por meio da Secretaria Municipal de Administração, que realizará licitação na 
modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, regime execução EMPREITADA GLOBAL, 
sendo o critério de julgamento a ser adotado o de “Menor Preço Global”, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratações, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica https://bnc.org.br/.  

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação 
e propor a homologação. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA  

1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. Devem ser observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

Data de início de recebimento da documentação de habilitação: a partir das 08:00h do dia 
18 de junho de 2026. 

Data final de recebimento da documentação de habilitação: às 08:00h do dia 10 de julho de 
2026. 

Data de abertura da sessão pública: às 08:01h do dia 10 de julho de 2026. 

Modo de Disputa: ABERTO  

Local/Sistema de compras: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do sítio 
eletrônico https://bnc.org.br/. 

1.2. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade 
exclusiva dos licitantes interessados.  

1.3. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do 
objeto deste edital, ficando cientes de que o Município poderá aplicar as sanções previstas neste 
edital e anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das Infrações e das Sanções 
Administrativas - do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

1.4. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
edital de concorrência.  

1.5. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes, e serão objeto de divulgação nos 
mesmos termos e prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos, quando a 
alteração não afetar a preparação das propostas.  



 

 

1.6. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 
interesse público sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamações ou indenização por 
estes motivos. 

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação a: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços especializada para reforma do prédio da prefeitura do município de 
Formoso/Go, conforme Projeto Básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária e 
Cronograma físico- financeiro. 

2.2. Regime de Execução: Será indireta, sob regime de Empreitada por preço global. 

2.3. As obras deverão ser executadas em conformidade com as especificações técnicas e os prazos 
estabelecidos no Projeto Básico. 

2.4. Especificações Técnicas:  

2.4.1. As especificações técnicas mais detalhadas poderão ser consultadas em Memorial Descritivo 
da Obra/Serviço e Projetos Técnicos que compõe a documentação técnica de referência, integram 
este edital e contém todos os elementos técnicos necessários conforme a Lei 14.133/2021.  

2.5. Os serviços a serem realizados deverão respeitar as legislações aplicáveis, mas, 
principalmente o projeto elaborado.  

2.6. Os serviços a serem realizados conforme os projetos técnicos elaborados, aprovados e 
justificados no referido Termo estão especialmente localizados dentro do perímetro urbano.  

2.7. De acordo com orçamento base elaborado em anexo, o valor global estimado é de R$ 
1.299.782,46 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e quarenta e seis centavos). 

2.7.1 Os recursos financeiros necessários à execução dos serviços dar-se-ão por meio de 
recurso federal, conforme discriminado abaixo: 

2.7.2 Recurso Federal: R$1.299.782,46 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme Emenda 
Parlamentar nº 202340100006, Plano de Ação nº 09032023-031642. 

2.8. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte: 

Órgão Dotação 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 10.04.04.122.2023.1.022 Ficha: 00032 4.4.90.51 Fonte: 181 

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sítio https://bnc.org.br/, que 
permite a participação dos interessados na MODALIDADE LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 
FORMA ELETRÔNICA.  

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação.  



 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa 
Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do sítio eletrônico https://bnc.org.br/.  e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  

5.1. Poderão participar desta Concorrência qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 
seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso 
por meio do sítio eletrônico https://bnc.org.br/ utilizado neste processo.  

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. º 123, de 2006 
e no artigo 4° da Lei n° 14.133/2021.  

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir:  

5.3.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada;  

5.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;  

5.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município durante o prazo da sanção 
aplicada;  

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.3.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

5.3.6. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação exceto:  

5.3.6.1. Será permitida a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a empresa interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei 
14.133/2021. (Acórdão 8271/2011 – TCU – Segunda Câmara; Acordão 1201/2020 – TCU – 
Plenário).  

5.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno, total e irrestrito conhecimento, 
concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  



 

 

5.5. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no sítio 
https://bnc.org.br/, a documentação de habilitação até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, no campo próprio do sistema em “arquivo requerido do lote”. 

6.2. As propostas deverão ser cadastradas no site https://bnc.org.br/, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e horário estabelecidos para recebimento da 
documentação de habilitação.   

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que:  

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

6.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  



 

 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  

6.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

6.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:  

6.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, em razão da adoção do 
critério de julgamento por menor preço global.  

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item. 

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

6.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
http://www.bnc.org.br NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRONICA NO SISTEMA BNC 
(Bolsa Nacional de Compras), DEVERÁ SER CADASTRADO O VALOR GLOBAL.  

7.2. Posteriormente, a empresa classificada em primeiro lugar será convocada a anexar no sistema 
BNC - Bolsa Nacional de Compras, no site http://www.bnc.org.br a proposta de preços escrita, 
com os preços unitários readequados ao valor proposto, preferencialmente em arquivo único NO 
FORMATO PDF.  

7.3. A proposta deverá conter:  

7.3.1. Indicação do “menor valor”, considerando todas as informações deste edital, 
obrigatoriamente as contidas nos Anexos, para tanto se faz necessário a apresentação dos valores 
unitários, de cada item, utilizando duas casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00).  

7.3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente ao fornecimento dos bens.  

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.5. Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado.  

7.6. A proposta comercial deverá estar de acordo com a especificação técnica e a descrição 
detalhada do produto a ser apresentado, bem como referências e demais características que 
permitam ao contratante identificar claramente o produto ofertado.  



 

 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas excedentes 
serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente pela proposta que resultar da 
retificação.  

7.9 – Das propostas inexequíveis:  

7.9.1 – Conforme Art.59, §4º, da Lei 14.133/2021, propostas finais inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento), do valor de referência, terão presunção relativa de inexequibilidade, cabendo ao 
Agente de Contratação, abrir diligência para comprovar se o Fornecedor terá condições de 
cumprir/executar o contrato com o valor final ofertado.  

7.9.2 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.  

7.10 – Da Garantia da Proposta:  

7.10.1 – Com fulcro no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a exigência de prestação de 
garantia de proposta como condição para a participação no presente certame licitatório. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

8.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. O sistema ordenará automaticamente as propostas 
classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes.  

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital.  

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
estabelecido pelo agente de contratação.  



 

 

8.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006.  

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  



 

 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

8.29.1. disputas final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  

8.29.2. avaliações do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

8.29.3. desenvolvimentos pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

8.29.4. desenvolvimentos pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle;  

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

8.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.30.2. empresas brasileiras;  

8.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

8.33. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  



 

 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital.  

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  

9.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório.  

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

9.6. Considera-se inexequível as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, indicado neste Edital e seus anexos.  

9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita;  

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta.  

9.9. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha. 

9.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.  

9.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

9.12. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto a os salários das categorias envolvidas na contratação.  

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço.  

9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  

9.13.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  

9.14. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.  

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.  

9.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 



 

 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata;  

9.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.18. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação.  

9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.20. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.  

9.21. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.22. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

9.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso.  

9.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. HABILITAÇÃO  

10.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação.  

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

10.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação:  

10.6. DOCUMENTAÇÃO DA CAPACIDADE JURÍDICA:  

10.6.1. Comprovação da constituição empresarial, podendo ser:  



 

 

10.6.2. Requerimento de Empresário, no caso de Empresa Individual; ou,  

10.6.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (Última Alteração) em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de Sociedades por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou,  

10.6.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.6.5. Declaração de Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação, sob as 
penalidades cabíveis de que não houve e que não há fato impeditivo de habilitação do Licitante, 
após a obtenção do Certificado apresentado conforme determina o inciso 5º do artigo 14 da Lei 
14.133/21, conforme ANEXO III deste edital.  

10.6.6. Declaração de Cumprimento do Disposto do Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
sob as penalidades cabíveis de que o Licitante cumpre com a determinação Constitucional, 
conforme ANEXO IV deste Edital.  

10.6.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme ANEXO V deste edital, 
assinada pela pessoa com plenos poderes para representar a Licitante;  

10.6.8. As Empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014, PARA OBTEREM OS BENEFÍCIOS LEGAIS, deverão apresentar AMBOS, 
os documentos abaixo (itens 10.6.8.1 e 10.6.8.2) para obterem os benefícios, porém, a não 
apresentação não resultará na inabilitação ou desclassificação da(s) Proponente(s), apenas 
resultará no impedimento do uso dos benefícios concedidos pelas Leis:  

10.6.8.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial;  

10.6.8.2. Declaração do Porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), 
conforme ANEXO VI deste Edital. 

10.7. DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA:  

10.7.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ;  

10.7.2. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional, em plena vigência quando de sua apresentação 
à Comissão;  

10.7.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Dívida Ativa de Tributos 
Estaduais, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda em plena vigência quando de sua 
apresentação à Comissão;  

10.7.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Dívida de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, em plena vigência quando de sua 
apresentação à Comissão;  

10.7.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, em 
plena vigência quando de sua apresentação à Comissão;  

10.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, 
conforme Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011, mediante a apresentação de certidão negativa, ou 
positiva com efeito de negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  



 

 

10.7.7. As Empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do Decreto Lei n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar as certidões 
referidas nos itens 10.7.1 a 10.7.6 deste Edital, no entanto, caso sejam POSITIVAS QUANTO A 
SITUAÇÃO FISCAL e TRABALHISTA, terão a oportunidade de comprovar sua regularidade fiscal, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a ser feita pelo Agente de Contratação.  

10.7.8. A Prefeitura Municipal poderá consultar a situação da Licitante no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, fato que poderá ocasionar a desclassificação da Proponente no caso da constatação de 
qualquer irregularidade.  

10.8. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  

10.8.1. Deverá o interessado, apresentar os seguintes documentos, a fim demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 

 a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica conforme o constante do art. 69, II da Lei n. 14.133/21, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

10.8.2. A empresa em Recuperação Judicial deverá comprovar a boa situação financeira.  

10.8.2.1. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU 
Plenário).  

10.8.3. Prova de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação nos termos da Lei n. 14.133/21 em seu art. 69, parágrafo 4º; 

10.8.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível, conforme art. 69, I, da Lei n. 
14.133/21.  

10.8.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade conforme o constante do art. 69, §1º da Lei n. 14.133/21.  

10.8.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados, satisfazendo a seguinte equação:  

10.8.7.  A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral – LG 
(não inferior a 1,0), Solvência Geral – SG (não inferior a 1,0) e Liquidez Corrente – LC (não inferior 
a 1,0):  

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

SG = ATIVO TOTAL 
__________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
__________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 
 



 

 

10.8.7.1 – As Empresas licitantes deverão apresentar PLANILHA demonstrando sua boa situação 
financeira, devidamente assinada pelo contador da empresa, conforme item 10.8.5 acima, cujos 
elementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo mesmo item. 

10.8.7.2. Os documentos referidos no intem 10.8.5, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

10.8.8. As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social poderão apresentar 
balancetes, certificados por auditor independente.  

10.8.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura, conforme autorizado pelo §1º do art. 65 da Lei n. 14.133/21;  

10.8.10. Quando se tratar de empresário individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a Prefeitura Municipal de Formoso se reservará o direito de exigir a apresentação do 
livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelos licitantes;  

10.8.11. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

10.8.12. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – (SPED), só será 
aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto n. 8.683, de 25 
de fevereiro de 2016.  

10.9. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.9.1. Prova de inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA. 

10.9.2. A licitante detentora da melhor oferta, deverá atender, obrigatoriamente, às seguintes 
exigências, sob pena de inabilitação: 

10.9.3. Capacitação técnico-profissional: comprovação de que a empresa interessada possua 
em seu quadro permanente, profissional(is) qualificado(s), devidamente registrado no Conselho 
Profissional Competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação, conforme serviços descritos 
no item 10.9.2.1. vedada a exigência de quantidades mínimas. 

Parcelas de Maior Relevância para Capacidade Técnica Profissional: 

 

IITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 

1.10.2 Composição 03 PISO PORCELANATO LÍQUIDO - 
MARFIM ESPESSURA 3MM 

M² 

 1.8.2. SINAPI 104217 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, 
ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

M² 

1.13.1. SINAPI 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

M² 



 

 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

1.7.1. GOINFRA 140201 ESTRUTURA DE MADEIRA PARA 
TELHA DE FIBROCIMENTO 
(C/TESOURA) C/FERRAGENS 

M² 

1.5.1. SINAPI 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023 

M² 

 

10.9.3.1. A comprovação das atividades poderá ser realizada por meio de um ou mais atestados 
(capacidade de técnico-operacional). 

10.9.3.2. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) com a licitante poderá ser feita por meio 
de uma das seguintes formas: cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), cópia do contrato social da 
licitante (para sócios), ficha de empregado atualizada, cópia de contrato de prestação de serviços, 
anotação de responsabilidade técnica, declaração de contratação futura do profissional detentor 
do(s) atestado(s) apresentado(s), acompanhada da anuência deste ou qualquer outra forma de 
comprovação prevista pela legislação. 

10.9.2.3. No Termo de Compromisso de Contratação Futura deverá ser declarado que, se a 
empresa for contratada, o profissional será o responsável técnico pela execução da obra. O termo 
deverá ser assinado em conjunto pelo representante legal da empresa e pelo profissional indicado. 

10.9.3.4. O(s) profissional(is) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição futura por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, 
desde que autorizado pela Administração Pública Municipal. 

10.9.3.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas: I - Nome do contratado e do contratante; II - Identificação do contrato (tipo 
ou natureza da obra); III - Localização da obra (localização extensão); IV - Serviços executados. 

10.9.3.6. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 
acima, não será considerado. 

10.9.3.7.  Apresentar declaração afirmando de que os equipamentos/veículos necessários para a 
execução dos serviços, de que trata o objeto dessa licitação, estarão disponíveis e em perfeitas 
condições de uso quando da contratação 

10.9.3.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal;  

11.1.2. Apresentar a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de composição 
de BDI, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 
Edital;  



 

 

11.1.3.Conter Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução total das obras e serviços discriminados nos projetos básicos, inclusive, 
leis sociais e todos os encargos incidentes, impostos, taxas e despesas com instalações, materiais 
e equipamentos, mão-de-obra, transporte, ferramentas, seguros, dentre outros.  

11.1.4.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

11.1.5.Conter indicação do responsável pela assinatura do termo de contrato (nome completo, RG, 
CPF, endereço residencial). 

11.1.6.Conter indicação do responsável pelos contatos junto a Prefeitura (nome, e-mail, fone 
comercial, celular). 

11.1.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.1.8.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.  

11.1.9. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com utilização de 02 (duas) casas 
decimais.  

11.1.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.1.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante.  

12. DO RECURSO  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;  

12.4. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

12.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura data de habilitação ou inabilitação;  

12.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.  

12.7. Os recursos deverão, obrigatoriamente, ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  



 

 

12.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação, nos termos da Lei 14.133/2021.  

14. DA VISITA TÉCNICA  

14.1. Comprovante da realização de Visita Técnica (Declaração de Visita Técnica) – conforme 
Anexo X, a qual será realizada entre o primeiro dia da publicação deste edital até o último dia útil 
anterior ao da sessão, para obtenção das informações pertinentes e as dificuldades para execução 
do objeto licitado, feita por profissional da Empresa Licitante, devidamente credenciado para tal, 
sendo necessário marcar a visita com pelo menos 01 dia de antecedência junto ao Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Formoso, pelo fone (62) 3377-6830 ou pelo e-mail 
formosolicitacao@gmail.com.   

14.2. A Visita Técnica poderá ser dispensada, desde que preenchida Declaração de Pleno 
Conhecimento (modelo Anexo XI), de responsabilidade do proponente participante.  

14.3. As empresas que não realizarem a visita técnica, optando pela apresentação da Declaração 
de Pleno Conhecimento, declaram sob as penalidades da lei, ter pleno conhecimento do objeto a 
ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não podendo alegar o 
desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência da Licitação.  

15. DAS GARANTIAS  

15.1. As empresas participantes deverão apresentar/prestar garantia de execução do contrato 
(art. 96, Lei 14.133/21 e garantia Adicional/Complementar (art. 59, § 5º, Lei 14.133/21), na forma 
como estabelecido no item 14. do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3. A convocação será efetivada, exclusivamente através de e-mail indicado pela adjudicatária 
em sua proposta.  

16.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, será permitido a assinatura digital do termo de contrato por 
parte da proponente vencedora, devendo esta, após recebimento do mesmo, providenciar a 
assinatura Digital e devolução do contrato através do e-mail formosolicitacao@gmail.com. 

16.5. O prazo previsto no item 15.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário, a exclusivo critério da Administração.  

16.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  



 

 

16.7. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida, caso necessário, a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  

16.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 03 (Três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos.  

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato.  

16.10. A Licitante Vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá:  

16.10.1. Caso empresa seja sediada em outro estado, deverá apresentar visto do CREA-GO na 
certidão de registro do CREA de origem da empresa, quando da assinatura do termo de contrato.  

16.10.2. Apresentar o comprovante de Garantia De Execução/Contrato e Garantia 
Adicional/Complementar, nos termos dos itens 14., Anexo I – Termo de Referência – deste Edital, 
em alguma das seguintes formas:  

16.10.3.1. FIANÇA BANCÁRIA; 

16.10.3.2. SEGURO GARANTIA;  

16.10.3.3. CAUÇÃO EM DINHEIRO;  

16.10.3.4. TÍTULO DE CAPTALIZAÇÃO;  

16.10.4. A garantia será prestada na forma que a contratada optar dentro das hipóteses do § 1º do 
Art. 96 da Lei n. 14.133/2021. 

16.10.5. A Garantia Adicional / Complementar deverá ser apresentada quando da ocorrência da 
hipótese estabelecida no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021.  

16.10.6. Caso opte pelo Seguro-garantia, deverá ser apresentada uma apólice com vigência igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora  

16.10.7. A Garantia de Execução do Contrato acima, responderá pelo inadimplemento das 
condições contratuais e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras 
combinações legais.  

16.10.8. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  

16.10.9. A garantia de execução (contrato) prestada pelo contratado será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

16.10.10. Utilizada a garantia de execução (contrato), a Contratada obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pela 
CONTRATANTE.  

16.10.11. Quaisquer outras condições apresentadas pela Licitante vencedora em sua proposta 
poderão, à juízo do Município, ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado, desde que não 
alterem as disposições legais deste Edital.  



 

 

17. DO REAJUSTE  

17.1. O contrato decorrente do presente certame licitatório, poderá ter seus valores reajustados, 
nos termos do disposto no art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021. 

17.2. Para efeito de reajuste, será utilizado o Índice Nacional da Construção Civil (INCC)  

17.3. Para efeito de concessão do reajuste, será observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a serem contados a partir da data do orçamento estimado, assim considerado a data da 
emissão da Planilha Orçamentária.  

17.4. O reajuste incidirá somente sobre as parcelas não executadas.  

17.5. Nas hipóteses de ocorrência de eventuais atrasos de responsabilidade da empresa a ser 
contratada, não incidirá reajuste sobre o período correspondente.  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

18.1. Do Responsável Pelo Recebimento Do Objeto  

18.1.1. Serão responsáveis pelo recebimento do objeto do presente instrumento o Sr. MAGNO 
MACEDO GOMES – Secretário de Obras e Urbanismo, responsável pela fiscalização do contrato 
o Sr. GILSON PABLO DIAS VIANA – Engenheiro Civil do Munícipio 

18.1.2. A obra/serviço deverá ser entregue em conformidade com o projeto de engenharia e 
aprovação do Fiscal de Contrato designado pelo município, obedecidas ainda as demais 
disposições deste Termo.  

18.2. Do Recebimento Provisório/Definitivo  

18.2.1. A Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato e ao Fiscal do Contrato, para o 
recebimento provisório dos serviços contratados. O recebimento provisório da obra/serviço 
deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de 
Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias. 18.3. O recebimento da 
obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da Lei nº 14.133 e suas 
alterações vigentes.  

18.4. A obra/serviço deverá ser entregue livre de entulhos, ou qualquer forma de material 
estranho resultantes da execução da obra, bem como as vias estejam limpas e em condições de 
uso.  

18.5. A obra/serviço deverá ser recebida pelo Departamento Municipal de Engenharia, que será o 
órgão fiscalizador, podendo, portanto, os mesmos solicitar exigências que por ventura não foram 
cumpridas no projeto ou no memorial descritivo.  

18.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o projeto 
de engenharia, sob pena de rejeição do serviço. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução e 
emitirá relatório que constatará a conclusão ou não do serviço para emissão do Termo de 
Conclusão de Obra. 

18.7. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 
relacionadas no recebimento provisório.  

18.8. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo 
responsável do acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Edital e seus anexos.  

18.9. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 
Projeto de Engenharia e Edital e seus anexos.  



 

 

18.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do 
recebimento do Termo de Recebimento de Obra, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação.  

18.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, a exclusivo 
critério do fiscal do contrato, de forma justificada, preferencialmente por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

18.12. O prazo para a solução, de inconsistências na execução da Obra/serviço verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  

18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do 
Contrato.  

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO / EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  

19.2. As comunicações entre a gestão/fiscalização do Contrato e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

19.3. O gestor e/ou fiscal do Contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscal do 
Contrato, ou pelos respectivos substitutos (quando for o caso).  

19.6. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução da Obra, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no Projeto Executivo de Engenharia, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, podendo para tanto, sempre que julgar necessário, utilizar-se de 
laudos, relatórios, etc., emitidos por assessoria técnica.  

19.6.1. O Fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Obra/serviço todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

19.6.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá 
notificações para a correção da execução da obra, determinando prazo para a correção. 19.6.3. O 
Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

19.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Obra/serviço nas datas 
aprazadas, o Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.  

19.6.5. O Fiscal do Contrato deverá comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término 
do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  

19.7. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  



 

 

19.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

19.8. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

19.8.1. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

19.8.2. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelo Fiscal do Contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

19.8.3. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 
do Contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

19.8.4. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

19.9. O Gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

20. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA E DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

20.1. Constituem obrigações da Prefeitura  

20.1.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de servidor a ser indicado como fiscal do contrato/obra, 
especialmente designado, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as medições;  

20.1.2. Dar orientação técnica e demarcação dos serviços;  

20.1.3.Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital e contrato a ser assinado;  

20.1.4.Expedir a competente Ordem de Serviço, após liberação do órgão gestor do convênio;  

20.1.5. Também constituem obrigações da Prefeitura àquelas estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I – e demais anexos deste Edital.  

20.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, sem que a isto limite sua responsabilidade;  

20.2.1. Prestar os serviços à Prefeitura de conformidade com os projetos, especificações;  

20.2.2. Disponibilizar equipe técnica para a execução da obra/serviço compatível com o objeto 
licitado, sendo, de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação e quantificação dos 
recursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o 
cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos.  

20.2.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus empregados uniformizados em um só 
padrão, trazendo, cada um, o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da 
empresa.  



 

 

20.2.4. Fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção 
coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e 
prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos.  

20.2.5. Garantir que os equipamentos de EPI estejam em conformidade com as especificações 
técnicas e legais estabelecidas, sendo este um encargo da CONTRATADA, assim como custo desses 
equipamentos  

20.2.6. Manter recursos mínimos de mão-de-obra especializada, supervisão técnica e 
administrativa, necessárias à execução dos serviços de modo a viabilizar o cumprimento dos 
prazos de execução com a qualidade determinada pela Prefeitura.  

20.2.7. Disponibilizar todos os materiais, necessários aos serviços objeto deste Edital e seus 
anexos, a serem adquiridos e fornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação 
fiscal para transporte, devendo ser de primeira qualidade e compatíveis com as normas da ABNT 
e padrões existentes. Os materiais serão encaminhados para os locais de execução dos serviços, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de carga, descarga, estocagem, guarda e 
movimentação dentro do canteiro de obras/serviços.  

20.2.8. Manter os diários de Obra/serviços preenchidos e enviados mensalmente à Fiscalização, a 
qual poderá, sempre que necessário, solicitar apresentação dos diários emprazo inferior ao 
anteriormente estabelecido.  

20.2.9. Arcar com a remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre os serviços 
objeto da contratação, respondendo com os danos eventuais que venha causar a pessoas, bens de 
terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura, podendo esta, reter quantias 
e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento;  

20.2.10. Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar à Prefeitura e a 
terceiros, por si e seus representantes legais, no atendimento ao objeto deste edital, isentando a 
Prefeitura de todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos;  

20.2.11. A empresa a ser contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

20.2.12. A empresa a ser contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação a serem exigidas quando da licitação.  

20.2.13. A empresa a ser contratada fica obrigada a promover o registro da obra/serviço no 
Cadastro Nacional de Obras – CNO, em atendimento a legislação própria. 

20.2.14. A empresa a ser contratada fica sujeita às demais obrigações estabelecidas no contrato e 
na Lei nº 14.133/2021. 20.2.15. Também constituem obrigação da empresa a ser contratada 
àquelas estabelecidas nos demais anexos deste Edital, independentemente de estarem transcritas 
neste item.  

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

21.2. O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado conforme cronograma físico-
financeiro apresentado pela proponente, por serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo 
com as medições efetuadas pela fiscalização da Prefeitura.  

21.3. As medições serão aferidas/atestadas pela Fiscalização da Prefeitura, conforme cronograma 
físico-financeiro.  



 

 

21.4. Além das disposições e documentos constantes do item 10 do Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos à Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fiscal do Contrato, quando da 
solicitação do pagamento:  

21.4.1. Primeira fatura:  

21.4.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica de execução;  

21.4.1.2. Matrícula da Obra/serviço junto ao INSS;  

21.4.1.3. Comprovação de inscrição da obra/serviço no Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

21.4.2.Todas as faturas:  

21.4.2.1. Prova de recolhimento junto ao FGTS;  

21.4.2.2. Cópia autenticada da GRPS específica, quitada e respectiva folha de pagamento da obra;  

21.4.2.3. Nota fiscal dos serviços;  

21.4.2.4. Certidão negativa de débito junto à Fazenda Pública Municipal.  

21.4.3. Última fatura:  

21.4.3.1. Certidão negativa de débito do INSS e PIS; 

21.4.3.2. Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que solicitada;  

21.4.3.3. Termo de Recebimento Provisório, emitido pelo setor competente da Prefeitura.  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que:  

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

22.1.5.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

22.1.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.2.1. Advertência por escrito;  

22.2.2. Multa;  



 

 

22.2.3.Impedimento de licitar e contratar;  

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

22.3. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será 
aplicada nos seguintes casos e percentuais:  

22.3.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 
referentes à execução contratual, ou prestadas da Prefeitura; quando houver descumprimento na 
execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete 
risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a 
sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada 
não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa 
injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela 
Prefeitura: será aplicada multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

22.3.2. A recusa injustificada da detentora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de Formoso-GO, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

22.3.2.1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  

22.3.3. Nos demais casos não previstos na cláusula 22.3.1 e 22.3.2, fica estabelecida uma multa de 
0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação 
ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato;  

22.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 
multa de mora, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado 
não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado, nas seguintes condições:  

22.4.1. Fixa-se a multa de mora em 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, para atraso de até 15 
(quinze) dias corridos;  

22.4.2. Superado os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) 
ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 22.4.1  

22.5. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e 
planejamento do contrato;  

22.6. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021.  

22.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

22.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

22.9. Serão publicadas, na forma estabelecida e lei, as sanções administrativas previstas no ITEM 
22, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  

22.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme estabelece o § 8º 
do art. 156 da Lei 14.133/2021.  

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  



 

 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.  

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por 
forma eletrônica, pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/.  

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

24. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO E/OU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

24.1. O PRAZO DE GARANTIA da obra/serviço não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, conforme 
previsto no art. 618 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e alterações, contados da data 
indicada no Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviço a ser emitido por comissão 
designada pela autoridade competente. A CONTRATADA é responsável por efetuar a reparação de 
quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresente nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.  

24.2. A responsabilidade da CONTRATADA não se limita ao prazo de garantia, mas se estende por 
toda a vida útil da obra, conforme previsto nas leis que regulamentam a profissão de engenharia 
e jurisprudências, dentre outras legislações e normas aplicáveis.  

24.3. A Contratada se obriga a atender às normas de segurança do trabalho, publicadas pela 
Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, adotando todos os cuidados relativos à proteção dos 
trabalhadores e pessoas ligadas às atividades da obra/serviço fazendo ainda com que seus 
empregados e subempreiteiros, além de uniformizados, portem permanentemente equipamentos 
de proteção individual.  

24.4. A Contratada deverá atender às normas ambientais vigentes.  

24.5. Todos os entulhos e produtos de demolição deverão ser retirados pela Contratada e ser 
depositados em bota-fora com licença ambiental, devidamente autorizado pela municipalidade, 
devendo o seu endereço e trajeto ser comunicado à Contratante.  

24.6. A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes 
e espaços da obra, bem como sua limpeza.  

25. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

25.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 
proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a 
ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  

25.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.  

25.3. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

25.4. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente 
justificado pela contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os 
preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado 
do compromisso sem aplicação de penalidades.  



 

 

25.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 
a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 
e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  

25.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 
técnicos, por intermédio de processo administrativo, para apurar o caso concreto.  

26. DA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO  

26.1. A respectiva Ordem de Serviço para início das obras/serviços objeto deste certame, será 
emitida será emitida quando da assinatura do competente termo de contrato devendo a 
proponente vencedora dar início às obras/serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da competente Ordem de Serviço.  

26.2. A Ordem de Serviço será encaminhada através do e-mail informado pela empresa quando da 
apresentação da proposta.  

26.3. A empresa terá o prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis para promover a assinatura 
digital da Ordem de Serviço e encaminhá-la ao Departamento de Licitações através do e-mail 
formosolicitacao@gmail.com. 

26.4. O não encaminhamento da respectiva Ordem de Serviço, dentro do prazo estabelecido no 
item 26.3 será considerado como descumprimento/recusa na execução do contrato, estando a 
empresa contratada, sujeita a aplicação das multas e sanções estabelecidas.  

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.  

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, sob quaisquer hipóteses, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br e no site oficial do município 
formosolicitacao@gmail.com. 



 

 

27.11. Fica eleito o Foro de Formoso -GO, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta 
Concorrência e com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

27.12. As Empresas Licitantes bem como seus Representantes Legais e Responsáveis Técnicos 
serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer época ou fase da licitação.  

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

27.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

27.13.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

27.13.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DEINEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

27.13.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

27.13.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA;  

27.13.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

27.13.7. ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

27.13.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

27.13.9. ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO;  

27.13.10. ANEXO X – DECLARAÇÃO/ATESTADO DE VISITA TECNICA;  

27.13.11. ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO; 

27.13.12. ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI OS EQUIPAMENTOS VEÍCULOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO; 

23.13.13. ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO;  

27.13.14. ANEXO XIV – DOCUMENTAÇÃO TECNICA.  

  

Formoso, aos 17 dias do mês de junho de 2026. 

 
____________________________________________________________ 

ROBSON VINICIUS GOMES 
Agente da Comissão de Contratação 
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